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L E I N9 4546/94 
de 08 de março de 1994 

Aumenta para 250 o numero de pe.!:_ 
missões para a prática de comer
cio em barracas . 

A Prefeita Muni cipal de São Jose dos Campos, faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art9 19 - O parágrafo Üni co do artigo 39 da lei n9 
3270/87 , de 06/10/87 , passa a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo Onico - Ficam limitadas a 250 {duzentos e 
cinquenta) as permissões a serem concedidas, autorizando-sé a venda dos orodutos cons 
tantes nos parágrafos 19 e 29 do artigo 19". 

Art9 29 - A letra "c" do artigo 59 da lei n9 3270/ 
87, de 06/10/87, passa a ter a seguinte redação: 

"c - comprovante de res i denci a, há mais de 6 (seis) 
meses, no Munic1pio de São José dos Campos". 

Art9 39 - Esta lei entra em vigor na data da sua p~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a lei n9 3690/89, de 20/ 
12/89. 

Prefeitura Muni c i pa 1 de São José dos Campos, 08 de 
março de 1994. 

~~J~" 'of\ 
Ânge la M raes Gu~gnin 

Prefei a Muni cipal 

~ 
Clâudia Castello Branco Lima 

Secretária da Fazenda 

Registrada na Di vi são de Forma lização e Atos da Se 
cretaria de Assuntos Jur1dicos, aos oito dias do mês de março do ano de mil novecentos 
e noventa e quatro. 
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